
PORTARIA Nº 1.290  /2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  nºs.  18.275/2008 e  35.523/2025,  tendo  em
vista  o  que  consta  nos  processos  nºs  9956/2020 e
1042/2025,  resolve:

Art. 1º  Conceder  PROGRESSÃO HORIZONTAL POR
TITULAÇÃO  aos servidores abaixo mencionados, nos da Lei nº 7.756/2019.

Matríc. Nome Cargo Lotação Admissão
Processo

de
Titulação

Data do
Processo

Título Ref Promovido Jus

3767401
GABRIEL
WANIS

ELETRICISTA SEMAD 13/02/2012 9956/2020 12/03/2020
Ensino

Fundamental
E F 13/02/2020

3767401
GABRIEL
WANIS

ELETRICISTA SEMAD 13/02/2012 9956/2020 12/03/2020 Ensino Médio F G 13/02/2020

037676
 ZENILDA

ROSA
AGENTE

ADMINISTRATIVO
SEMURB 13/02/2012  1042/2025 13/01/2025 Pós Graduação H I 13/01/2025

Art.  2º  Retificar  as  Portarias   abaixo  mencionadas,
referente  a  concessão  de  PROGRESSÃO  HORIZONTAL  (BIÊNIO  2020/2022  e
2022/2024) ao servidor GABRIEL WANIS, passando a constar da seguinte forma:

Matríc. Nome Cargo Lotação Admissão Biênio
Letra
Atual

Promovido
a Letra

A Partir de
Portarias

a
Retificar

3767401 GABRIEL WANIS ELETRICISTA SEMAD 13/02/2012 2020/2022 G H 13/02/2022

Portaria
2030/2023

Portaria
2203/2022

Portaria
2011/2022

3767401 GABRIEL WANIS ELETRICISTA SEMAD 13/02/2012 2022/2024 H I 13/02/2024
Portaria

2397/2024

Art.  3º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de junho de 2025.
 

FERNANDO SANTOS MOURA
Secretário Municipal de Administração (Interino)
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